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SECRETARIA EXECUTIVA

Condado-PB, 03 de Fevereiro de 2025.

Senhor Presidente da Câmara,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
GESTÃO DOCUMENTAL PARA DIGITALIZAÇÃO DE TODAS OS DOCUMENTOS,
PROCESSOS, DESPESAS, BALANCETES, REQUERIMENTOS, PROJETOS DE LEIS,

MOÇÕES, DECRETOS, RESOLUÇÕES, LEIS, TÍTULO DE CIDADÃO, LICITAÇÕES,
EQUIPAMENTOS (SCANNER) E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BUSCA DE
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação;

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas

e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: A

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Digitalização de

processos para atender ás necessidades da Câmara Municipal de Condado, justifica-se em

virtude do exato enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para

utilização desse procedimento nos termos da Lei,  a contratação dos serviços é facilitar o

acesso ao grande acervo documental armazenado no arquivo da Câmara, cujas pesquisas

são frequentes, em especial aos dossiês funcionais, processos licitatórios e prestações de

contas públicas. Além de atendimento ao público interno da Câmara e aos órgãos de

controle externo e de fiscalização (Tribunais de Contas, Ministérios Públicos, etc.). O

gerenciamento da informação garante: que sua obtenção seja rápida, simultânea; que o

volume de dados redundantes não gere custos de armazenamento, distribuição e

processamento; que os registros sejam mantidos, para cumprir a exigência legal,

necessidade de organização e/ou certificação.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada

para a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou prehminarmente

demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável.
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relevânciaCertos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua totXl
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações

esclarecimentos que forem julgados necessários.
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Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

•  Documento de formalização da demanda - DFD; e

•  Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Atenciosamente,
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MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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